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EDITAL Nº 230/2022 DE RETIFICAÇÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS faz saber a quem possa interessar, a publicação do 

EDITAL Nº 230/2022 DE RETIFICAÇÃO, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 028/2022, conforme segue:  

 

 

I- Retifica-se o ANEXO III do edital para a correção das atribuições das funções do Técnico em 

Enfermagem, conforme segue: 

 

Onde se Lê: 

 

SÍNTESE DOS DEVERES - Executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos. 

 

ATRIBUIÇÕES - abertura e encerramento da escrita contábil, bem como escrituração regular de 

todos os fatos relativos ao patrimônio e às variações patrimoniais dos órgãos da administração direta 

e indireta, por quaisquer métodos, técnicas ou processos; análise, classificação e contabilização de 

receitas e despesas orçamentárias e extra-orçamentárias, por qualquer processo, inclusive 

informatizado, e respectiva validação dos registros e demonstrações; análise, organização e 

elaboração dos processos de prestação de contas das entidades e órgãos da administração pública 

municipal direta e indireta, a serem julgadas pelos Tribunais, Conselhos de Contas ou órgãos 

similares bem como informar sobre o andamento dos respectivos processos; auxiliar na elaboração 

de planos de contas; auxiliar na organização dos serviços contábeis; auxiliar no fornecimento de 

informações contábeis e fiscais aos usuários internos e externos visando o cumprimento de obrigações 

acessórias em matéria contábil, orçamentária e tributária, tais como: retenções previdenciárias, 

retenções de imposto de renda na fonte, certidões negativas de débitos, envio de informações ao 

Tribunal de Contas do Estado, Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Previdência Social, 

Ministério da Saúde, Ministério da Educação e outros órgãos federais e/ou estaduais; avaliação da 

capacidade econômica e financeira das empresas em processos de licitação; conciliação de contas; 

efetuar ou conferir lançamentos contábeis; dar apoio técnico na elaboração do plano plurianual, lei 

de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual; efetuar e conferir cálculos de quaisquer espécie; 

elaboração de balancetes contábeis, orçamentários, financeiros ou patrimoniais, bem como quaisquer 

outras demonstrações contábeis exigidas pela legislação vigente sobre o movimento contábil, 

orçamentário, financeiro e patrimonial, de forma analítica ou sintética; formalização, guarda, 

manutenção ou destruição de livros e outros meios de registro contábil, bem como dos documentos 

relativos à vida patrimonial; instruir e acompanhar a elaboração dos expedientes relativos aos créditos 

adicionais; levantamento de balanços da administração pública municipal, na forma exigida pela 

legislação vigente bem como a integração e/ou consolidação, quando exigível; levantar dados 

estatísticos e subsidiar a elaboração de relatórios e quadros demonstrativos; operação e 

funcionamento do sistema de controle patrimonial e de almoxarifado, inclusive quanto à existência e 

localização física dos bens; programação orçamentária e financeira, e acompanhamento da execução 

de orçamentos-programa, tanto na parte física quanto na monetária; receber, conferir e classificar 

documentos relacionados com a área de atuação; rever fichas de lançamentos e outros documentos 

contábeis, conforme determinação superior; subsidiar as análises da evolução da receita; tomada de 

contas dos responsáveis por bens ou dinheiros públicos; execução de tarefas afins correlatas ao 

exercício da função. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário normal de trabalho, estabelecido em legislação especifica. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: ensino médio completo. Habilitação legal para 

o exercício do cargo de técnico em contabilidade, com registro definitivo na entidade de classe. 

 

 

Leia-se: 

 

SÍNTESE DOS DEVERES - Executar atividades na área da saúde pública. 

 

ATRIBUIÇÕES - Prestar cuidados diretos de enfermagem às pessoas em geral e àquelas que estão 

em estado grave; colaborar no planejamento das atividades de enfermagem prevenindo infecções 

hospitalares e realizando controle das doenças transmissíveis e danos físicos que podem ser causados 

às pessoas durante a assistência de saúde, sob supervisão do enfermeiro; executar cuidados de rotina, 

que compreendem, entre outros, preparar as pessoas para consultas, exames e tratamento, ministrar 

medicamentos, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia e vacinas, fazer a esterilização de materiais, 

prestar cuidados de higiene e conforto, auxiliando também na alimentação; zelar pela limpeza e ordem 

dos equipamentos, material e de dependência dos ambientes terapêuticos; executar tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário normal de trabalho, estabelecido em legislação especifica. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: ensino médio completo. Habilitação legal para 

o exercício do cargo de técnico em enfermagem, com registro definitivo na entidade de classe. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Três Passos, em 26 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

ARLEI LUIS TOMAZONI  

Prefeito Municipal  

 

 

 

CRISTIANE SEIDEL 

Secretária Municipal de Administração 


